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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CGC 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-1331 - Fax 555-1272 

85750-000 - PLANALTO PARANÁ 

LEI Nº 1059 DE 23 DE MARCO DE 2004. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio de Mútua 
Colaboração com o Colegiado Estadual de Gestores Municipais da 
Assistência Social do Estado do Paraná- COGEMAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE PLANALTO, 
Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio de mútua colaboração com o Colegiado Estadual de Gestores Municipais da 
Assistência Social do Estado do Paraná- COGEMAS. 

Art. 2º - A administração municipal deverá consignar, anualmente 
em seu orçamento, dotação para cobertura das despesas decorrentes do convênio. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
vinte e tres dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. 

NELSON LAURO LUERSEN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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